PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°       /2013

Concede Diploma de Mérito da Cidade de Sete Lagoas.

Art. 1º – Fica concedido ao Sr. Fernando Campos de Abreu Júnior o Diploma de Mérito da Cidade de Sete Lagoas por seus relevantes serviços prestados à Educação e à Assistência Social neste Município, sempre em favor dos mais carentes e das famílias.

Art. 2º – A homenagem a que se refere o art. 1º deste Decreto Legislativo será prestada em sessão solene da Câmara Municipal de Sete Lagoas.

Art. 3º – Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2013.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE AVELAR ANDRADE

PT
JUSTIFICATIVA
Fernando Campos Abreu Júnior é casado, pai de três lindos filhos, 42 anos, natural de Sete Lagoas. Técnico em Química pela Escola Técnica de Sete Lagoas; Cursou Ciências Biológicas pela UFMG. Psicólogo Clínico e Educacional graduado pela Universidade FUMEC. Pós-graduado em Dependência Química pela Universidade Federal de São João Del-Rei. Pós-graduado em Psicologia da Educação pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC Minas). 

É assessor educacional da Fundação Antônio e Helena Zerrenner Instituição Nacional de Beneficência desde 2012. Exerceu o cargo de secretário municipal de Educação de Sete Lagoas entre 2010 e 2011, promovendo reformas no sistema público de ensino, recuperando escolas interditadas, e realizando, em parceria, o início do projeto que concluiu na sede própria da Escola Municipal “Dr. Milton Campos”. Fernando Campos foi o vice-presidente da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de Minas Gerais – UNDIME-MG durante o ano de 2011. Diretor pedagógico do Instituto Sagrada Família de Belo Horizonte em 2009. Foi, também, coordenador do Ensino Médio do Instituto Regina Pacis, em Sete Lagoas, no período 2007 a 2011. No Colégio Anglo, entre 2004 e 2006, coordenou o Ensino Fundamental. Lecionou Química e Ciências nos colégios Dom Silvério (1996 a 1999) e Anglo (2000 a 2006).
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